
REQUERIMENTO

Nº 00700;
EMENTA:

REQUER INFORMAÇÓES SOBRE PROCEDIMENTOS
PRATICADos PELA EMPRESA NOTA CONTROL, A0
ARREPIO nos DIREITOS no CONTRIBUINTE E no
CONSUMIDOR, CONVALIDADOS E com
QQNIVÉNÇIA QA ADMINISYRAQÃD MUNICIPAL

àrIIIJnI nrssrnnnr:
Apresamamos a conslderacão da Casª o seguinte:

É de pluma: conhecmento as aIteracões IeIIas pela SeereIana MunrerpaI da

Fazenda, de RIbeIrão Prem, quando aos procemmenms e emIssão das NeIas FIscaIs de

ServIcns EIeIr'enIcss, leroemzadus desde agosto 2920 a empresaNoIa ConcroI. transferindo

os custos de IaI procedImenm ae conIrIbuInte numa reIaçáe eonIraIeaI OBRIGATORIA
*

com IaI empresa
Ocorre que temos recebldo em nossa GanrneIe e por mero de nossaAssessorra.

recIamaçaes sobre abusos comendas peIa reIerrda empresa, ao arrepro das dIreItos

cruauaos do cunIrrbuInIe tribuláno do eráno e consUmIdor OBRIGATÓRIO dos sewrços da

empresa, com (um umIssão. convalIdação e conwêncla da AdmInIsIraçãoMunIprsI

PesIu rsIo, e para subsrmar ação frscaIrzaIerra e estudos parIarnenIares que
eslamos reaIrzando, rnaagemes e requeremes, ae Execuwo MunrcrpaI

1 Porque a AemInIsIraçae PUbIIca Iern sIdo Dorm/eme, emrssão e/ou
convaIrdanIe de Impedimento de acesso ao SrsIema de Emssão de Nem. no dra segumte
ao venarmeme de obngaçãn eanIraIuaI com a empresa negando acessa a IaI servlço
público, cºmo sanção ae eanmeurme ae arrepro dos seus dIreIIos como cIdadãn e

consumldnr daqueIa empresa, que deve. quandº for o caso da InsdImplênCIa efetuar a

cobrança extra ou na IudICIaI e não negando acesse a servIço púalrco, notadamente por
fama de IoIeranera ne pagamemo com razoável atraso_ que quando (sua Iern a sanção
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competente que são raras e outros acrescrmes, e lmpedlmerllo a que a nota sela emlllda
para que recursos selam outroos ao pagamento do valor devido?

2 Porque ao conlnpmnte usuàrlm em atraso, e negado. também, o acesso as
notas a emllldas. e que o leram com o correspondente pagamento do servlço preslado7

3 Alega a admlmstraçao fazenaana em resposta a rndagações anlenor que a

relação contratual entre a contribulnlerconsumldor—Cldadâc e a empresa e prwada e entre
os mesmos. porem delxa que a empresa prlvada ullllze p slstema públlcu para lmpedlr

acesse a servrçp públlco e terçar pagamento de nonoranos da empresa com este
proceolmemoº

4 Porque a Admrnrstrapao não estabelece como regra. que a(s) empresa(sl
que lereemzam servlço de emlsséo de notas lrscars de servlços eletromcas no Mumcrpm
só possam suspender o acesso ao servrçe. oe conlrlbumle em atraso com as honoranos
mensals da mesma após 15 (qulnze) dlas do venermento. mantendoese o drrertp a cobrança
de aeresumas legars pelo atraso, e a possrbtlluaue, querendo de cobrança ludlclal ou
enrayudlmal do valor maarmplente. na turma cla lel de defesa dos dlreltus do consumldor7

5 Quanlas empresas possuem contrate cum a Aomrmslracao Públlca
Munlclpal para que .: contnpurnte canlrate a emlssão de suas notas «seats eletrtamoas de

servnçoº Ou se trata de monopolrp eom lereelrlzaao únrcov
& Como tem sido tratado :: proeedrmentp de emrseao de natas llscars, por parte

de orgamzações que contam com rsençao eu lmunldade trroutarra, por laroa legal para as
emltlrem sem CUSKOS7

Ante o exposto, com fundamento no rnclsa ><, da alínea ,da arma aº da Lel

Orgânlca Munlctpal, REQUEREMOS a nobre Mesa Dlrelura des1a Casa de Lels na lorma

'
Reglmemal, e apps uuvldn o Plenárto na Câmara Mumclpal de Rlbelrâo Preto, sela anexado
ao Poder Executlve local, para que se mamlesle no prazo legal. acerca das questões ªcima
elencadas

Sala das sessões 19 de agosto de 2 021

Matheus Moreno'deAlmeida
Vereador
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